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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I O R D I N Á R I A Nº 3.448, DE 25 DE SETEMBRO
DE 2024.

“Altera objeto, remaneja valores e
cr ia  e lemento  da  despesa
referente à Emenda Impositiva nº
009,  no  orçamento  vigente,  e
dispõe sobre alteração na LDO –
Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei
Orçamentária Anual”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o
objeto,  remanejar  valores  e  criar  elemento  da  despesa
referente  a  Emenda  Imposit iva  009,  alterando
consequentemente as nomenclaturas conforme artigos 2º e
3º desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237/2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.362/2023,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  na  Lei
Municipal  nº 3.399/2023, que dispõe sobre o Orçamento
Anual do Município.

Art. 2º- Ficam assim alterados:
De: EI 009- AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS

PERMANENTES  PARA  O  POSTO  DE  SAÚDE  DA
REPRESA

315  -  4.4.90.52.00  -  Equipamentos  e  material
permanente  R$  18.850,00

Para:  EI  009-  CUSTEIO  PARA  REALIZAÇÃO  DE
EXAMES  NEUROPEDIÁTRICOS  MEDIANTE  CONVÊNIO
COM A SANTA CASA PADRE JOÃO SCHNEIDER

888 – 3.3.50.39.06 - Convênios R$ 18.850,00
Art.  3º-  Ficam,  por  conseguinte,  alterados  e

convalidados  os  anexos  das  Leis:  Lei  Municipal  nº
3.237/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual,  na Lei
Municipal  nº  3.362/2023,  que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias  e  na  Lei  Municipal  nº  3.3992/2023,  que
dispõe sobre o Orçamento Anual do Município (2024).

Art.  4º-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  25  de
setembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
...........................................................................................................
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L E I   O R D I N Á R I A            Nº  3.449,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2024. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Convênio/Termo de Cooperação com a 

União Federal, por intermédio da Justiça 

Eleitoral e dá outras providências”. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO,  

Prefeito do Município de Martinópolis, 

Estado de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , 

que a Câmara aprovou e ele Sanciona e 

Promulga a seguinte L E I: 

 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio/termo de cooperação 

com a União Federal, por intermédio da Justiça Eleitoral, para a finalidade de instalação e 

funcionamento do Cartório Eleitoral no Município, conforme minuta anexa, parte integrante 

desta lei. 

Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de dotações próprias de 

orçamento, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais 

necessários ao cumprimento desta lei. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Lei nº2.799/2012.  

 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de setembro de 2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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ANEXO I 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ................... E 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO JUÍZO DA ......ª ZONA ELEITORAL - ......................... 

 

O MUNICÍPIO de ...................................., inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda sob o n. ..........., neste ato representado pelo(a) [Prefeito(a)], 

Senhor(a) ........................, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº..........., de ............, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a UNIÃO, neste ato representada pelo(a) 

Juiz(a) de Direito Titular da ....ª Zona Eleitoral, Senhor(a) ........................, , doravante 

denominada simplesmente JUSTIÇA ELEITORAL, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, nos termos das cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a instalação de Cartório Eleitoral no 

Município de Martinópolis, compreendendo a disponibilização/locação e a manutenção do 

imóvel, incluindo o pagamento de impostos e taxas decorrentes, a prestação de serviços de 

limpeza do imóvel e a requisição de servidores(as), pelo MUNICÍPIO em favor da JUSTIÇA 

ELEITORAL, observado o Plano de Trabalho anexo e a disponibilidade municipal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

2.1. Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes:  

2.1.1. Elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;  

2.1.2. Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;  

2.1.3. Designar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente instrumento, 

mediante portaria, preferencialmente servidores públicos envolvidos e responsáveis para 

gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, 

acompanhar monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do 

ajuste.  

2.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, 

por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da 

execução deste Acordo;  

2.1.5. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do 

resultado final;  

2.1.6. Cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;  
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2.1.7. Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;  

2.1.8. Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a 

todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução; 

2.1.9. Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das 

obrigações acordadas;  

2.1.10. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- 

Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente 

divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;  

2.1.11. Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste acordo; e  

2.1.12. Obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.  

Parágrafo único. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as 

facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas 

possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as 

exigências do Plano de Trabalho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

3.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

3.1.1. Disponibilizar ou locar imóvel para instalação do Cartório Eleitoral, com condições de 

acessibilidade, responsabilizando-se pelas obras e reparos que se fizerem necessários para o 

seu pleno funcionamento; 

3.1.1.1. Responsabilizar-se pela regularidade da edificação, inclusive quando imóvel de 

terceiro, por meio da obtenção do Habite-se, do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB)/Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), cuja renovação deve ser 

providenciada sempre antes de expirar a validade, bem como qualquer outro documento que 

se fizer necessário. 

3.1.2. Efetuar o pagamento de impostos, taxas, aluguéis e demais despesas decorrentes da 

instalação e permanência do Cartório Eleitoral no imóvel disponibilizado ou locado; 

3.1.3. Prestar serviços de limpeza do imóvel disponibilizado ou locado, em periodicidade a ser 

definida segundo a estrita necessidade do Cartório; 

3.1.4. Atender às requisições de servidores (as) municipais feitas pela JUSTIÇA ELEITORAL, 

de acordo com os ditames da Lei n. 6.999, de 7 de junho de 1982, e da Resolução TSE n. 

23.523, de 27 de junho de 2017, para a realização dos trabalhos afetos às atividades do 

Cartório Eleitoral; 
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3.2. Sempre que novos Cartórios Eleitorais forem criados, o MUNICÍPIO disponibilizará ou 

locará o(s) imóvel(is) que se fizer(em) necessário(s), sem qualquer ônus para a JUSTIÇA 

ELEITORAL, responsabilizando-se, do mesmo modo, pelas obras e reparos que se fizerem 

necessárias para o seu pleno funcionamento. 

3.3. Em caso de interesse da JUSTIÇA ELEITORAL na recepção de estagiário(s) contratado(s) 

pelo MUNICÍPIO, deverá ser formalizado acordo específico, de acordo com a legislação 

pertinente, obedecidas as orientações do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA JUSTIÇA ELEITORAL 

4.1. São obrigações da JUSTIÇA ELEITORAL: 

4.1.1. Utilizar o imóvel disponibilizado ou locado para o funcionamento do Cartório Eleitoral a 

que se destina, mantendo-o em boas condições de uso, a fim de restituí-lo no estado em que o 

recebeu, salvo as deteriorações naturais do uso regular do imóvel; 

4.1.2. Informar ao MUNICÍPIO, assim que possível, quaisquer ocorrências relativas ao imóvel 

disponibilizado ou locado, para as providências que forem cabíveis; 

4.1.3. Efetuar o pagamento das contas de água e de energia elétrica, desde que haja medidor 

individualizado no imóvel disponibilizado ou locado, bem como de telefone em relação à(s) 

linha(s) habilitada(s) diretamente pela JUSTIÇA ELEITORAL para uso exclusivo do Cartório 

Eleitoral; 

4.1.4. Fornecer, para o funcionamento do Cartório Eleitoral, móveis, materiais de expediente, 

de higiene, de limpeza e de copa/cozinha, equipamentos de informática e linha de 

comunicação de dados; 

4.1.5. Prestar prontamente todos os esclarecimentos, bem como fornecer dados solicitados 

pelo MUNICÍPIO para o fiel cumprimento das condições pactuadas; 

4.1.6. Formalizar todas as solicitações dirigidas ao MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. Este acordo não envolve transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os 

partícipes para a execução do presente acordo, devendo as despesas inerentes às obrigações 

ora estabelecidas serem custeadas pelas respectivas partes, por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O presente acordo terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados de sua assinatura, 

após o qual poderá ser celebrado novo acordo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO  

7.1. O presente acordo de cooperação será extinto:  

7.1.1. Por advento do termo final; 

7.1.2. Por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da 

parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 180 dias;  

7.1.3. Por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser 

devidamente formalizado; e.  

7.1.4. Por rescisão.  

7.2. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo cumprimento 

das obrigações assumidas até a data do encerramento.  

7.3. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão 

acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade 

posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos partícipes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por 

qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo 

180 dias, respeitando-se, em quaisquer casos, o prazo necessário para o cumprimento de 

atividades inadiáveis, nas seguintes situações: 

8.1.1. Pelo descumprimento por um dos partícipes de qualquer das obrigações ou condições 

pactuadas que inviabilize o prosseguimento do acordo; 

8.1.2. Pela superveniência de norma legal ou ato administrativo que o torne formal ou 

materialmente inexequível, assim como caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 

impeditivo da execução do objeto. 

  

CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO 

9.1. Incumbirá à Administração do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo 

providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n. 

14.133/2021, assim como, igualmente, caberá ao Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum 

acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 
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11.1. Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em 

decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades 

relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo 

de até 180 dias após o encerramento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. As questões oriundas deste acordo deverão ser resolvidas, preliminarmente, em comum 

acordo entre as partes. Em não sendo possível, fica eleito para dirimir tais questões o foro da 

Justiça Federal, da 12ª Subseção Judiciária da cidade de Presidente Prudente, neste Estado, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Os entendimentos para a consecução do presente acordo far-se-ão por intermédio do 

MM. Juiz Titular da respectiva Zona Eleitoral, podendo ser modificado por termo aditivo, desde 

que mantido o seu objeto. 

 

E, por estarem as partes de pleno acordo, aceitando todos os termos deste instrumento, na 

presença de 2 (duas) testemunhas, firmam o presente em ...... vias de igual teor e forma, 

devendo ser encaminhada 1 (uma) cópia do instrumento assinado à Secretaria de 

Administração de Material do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

 

.................., em .............. de ........... de ......... 

 

Prefeito(a) 

Município de ......................... 

 
 

Juiz(a) Eleitoral 

...... Zona Eleitoral – ................/SP 

Testemunhas: 

 

Nome: 

Assinatura: 

 

Nome: 

Assinatura: 
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ANEXO II  

 

PLANO DE TRABALHO 

(ANEXO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO EM ... DE ... DE...) 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Objeto:  Acordo de Cooperação com o propósito de instalação de Cartório Eleitoral no Município 

de ............................., compreendendo a disponibilização/locação e a manutenção do imóvel, 

incluindo o pagamento de impostos e taxas decorrentes, a prestação de serviços de limpeza do 

imóvel e a requisição de servidores (as), pelo Município em favor da Justiça Eleitoral. 

Partícipes: Município de ............................. e Juízo da .....ª Zona Eleitoral. 

Processo Administrativo n. ............................. 

Período de execução: prazo de vigência do acordo de cooperação. 

  

2.  JUSTIFICATIVA 

Em razão da inexistência de disponibilidade orçamentária, bem como de reduzida estrutura 

administrativa, para a Justiça Eleitoral prover o custeio integral dos Cartórios Eleitorais do interior 

do Estado de São Paulo, e com amparo no artigo 4º, inciso VIII, da Resolução TSE n. 

23.422/2014, são celebrados acordos de cooperação para formalizar a disponibilização e a 

manutenção, por parte dos Municípios, dos imóveis que sediam as Unidades Eleitorais, 

conforme obrigações contidas nos respectivos termos. 

 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO PELO MUNICÍPIO 

 

 OBRIGAÇÃO ESPECIFICAÇÃO INÍCIO TÉRMINO 

1-  Disponibilização/locação 
de imóvel para o 

funcionamento do Cartório 
Eleitoral. 

Imóvel com condições de 
acessibilidade 

 

A partir da data de 
celebração do 

acordo de 
cooperação. 

Enquanto vigorar 
o acordo de 
cooperação 

2- Manutenção do imóvel 
disponibilizado ou locado. 

Realização das obras e 
reparos que se fizerem 

necessários 

A partir da data de 
celebração do 

acordo de 
cooperação 

Enquanto vigorar 
o acordo de 
cooperação 

3- Pagamento de despesas 
e encargos decorrentes do 

Pagamento de impostos, 
taxas, aluguéis e demais 

A partir da data de 
celebração do 

Enquanto vigorar 
o  acordo de 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

imóvel. despesas decorrentes da 
instalação e permanência do 
Cartório Eleitoral no imóvel 
disponibilizado ou locado 

acordo de 
cooperação 

cooperação 

4-  Prestação de serviços de 
limpeza 

[indicar periodicidade 
conforme a necessidade do 

Cartório Eleitoral] 

A partir da data de 
celebração do 

acordo de 
cooperação 

Enquanto vigorar 
o acordo de 
cooperação 

5- Requisição de servidores 

Observados os termos da Lei 
n. 6.999/1982 e da 
Resolução TSE n. 

23.523/2017 

A partir da data de 
celebração do 

acordo de 
cooperação 

Enquanto vigorar 
o acordo de 
cooperação 
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L E I O R D I N Á R I A Nº 3.450, DE 25 DE SETEMBRO
DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo a
alterar denominação da atual
Rua 03, da Cidade Balneária,
na  Represa  Laranja  Doce,
para Rua Orlando Barboza, e
dá outras providências”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 7º,
XIV da Lei  Orgânica do Município  e  da Lei  Ordinária  nº
2.633/09, autorizado a alterar a denominação da atual Rua
03, da Cidade Balneária da Represa Laranja Doce, dando-
lhe a nova denominação de Orlando Barboza.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei correrão
por  dotações  próprias  de  orçamento,  suplementadas  se
necessário.

Art.  3º-  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  25  de
setembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A Nº 3.451, DE 25 DE SETEMBRO

DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo a
alterar denominação da atual
Rua 06, da Vila Jackelaits, na
Represa  Laranja  Doce,  para
Rua  Helena  Maria  da  Silva
B e c á r i a ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 7º,
XIV da Lei  Orgânica do Município  e  da Lei  Ordinária  nº
2.633/09, autorizado a alterar a denominação da atual Rua
06, da Vila Jackelaits, na Represa Laranja Doce, dando-lhe a
nova denominação de Rua Helena Maria da Silva Becária.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei correrão
por  dotações  próprias  de  orçamento,  suplementadas  se
necessário.

Art.  3º-  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  25  de
setembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I C O M P L E M E N T A R Nº 418, DE 25 DE

SETEMBRO DE 2024.

“Dá nova redação aos incisos III,
IV e V, e cria os incisos VI e VII, no
art.  2º,  da LC nº281/2015, e dá
outras providências.”

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I C O M P L E M E N T A R:

Art. 1º-  Os incisos III,  IV e V,  do artigo 2º,  da Lei
Complementar  nº  281/2015,  passam  a  vigorar  com  a
seguinte  redação,  e  ficam  criados,  no  mesmo  artigo,  os
incisos  VI  e  VII:

III  –  para  motoristas,  na  importância  constante  da
tabela abaixo:

a) até 50 Km......................................1,50 UFESPs;
b) até 100 Km....................................1,70 UFESPs;
c) até 200 Km....................................2,70 UFESPs;
d) até 460 Km....................................5,37 UFESPs;
e) até 650 Km....................................7,20 UFESPs;
f) acima de 650 Km...........................9,50 UFESPs.
IV – na tabela do inciso III, não está incluída pernoite.
V – havendo necessidade de pernoite para a categoria

do inciso III, fica acrescido ao valor da diária, a importância
correspondente a 5,65 UFESPs.

VI – para motoristas que se deslocam diariamente, a
forma de desembolso da Administração será quinzenal.

VII - para os motoristas que se deslocarem duas vezes
no  dia,  em  períodos  diferentes,  com  período  de
permanência ininterrupto superior a 4 (quatro) horas, será
devido duas diárias  conforme a quilometragem de cada
deslocamento, desde que devidamente comprovado.

Art. 2º- As despesas com a execução desta lei serão
suportadas pelo orçamento vigente.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor em na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  25  de
setembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
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supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação
Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 955/2024
(Processo Administrativo nº 925/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção com fornecimento de peças para o
veículo  ônibus  placa  GAA2A63,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h00.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h15.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 956/2024
(Processo Administrativo nº 926/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de peças para o veículo ônibus placa DBA3876, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h15.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h30.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 957/2024
(Processo Administrativo nº 927/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção comfornecimento de peças para o
veículo  ônibus  placa  DJM9754,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h30.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h45.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 958/2024
(Processo Administrativo nº 928/2024)

Extrato

http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quinta-feira, 26 de setembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1472 Página 13 de 21

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços com fornecimento de peças para manutenção do
veículo  ônibus  placa  GAA3J65,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h45.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
14h00.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 959/2024
(Processo Administrativo nº 929/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de peça para o veículo ônibus placa HRO6192, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  14h00.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
14h15.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 960/2024
(Processo Administrativo nº 930/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de peças para o veículo ônibus placa GAC1761, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  14h15.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
14h30.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 961/2024
(Processo Administrativo nº 931/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
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serviços com fornecimento de peças para manutenção do
veículo  ônibus  placa  DJL  3C04,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  14h30.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
14h45.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 989/2024
(Processo Administrativo nº 958/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor Nome: VALDECI
SOARES DOS SANTOS FILHO Cargo: Prefeito Municipal,
TORNA  PÚBLICO,  por  intermédio  do  Departamento
Municipal  de  Compras,  que  realizará  DISPENSA
ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  de  MENOR
PREÇO GLOBAL, com fundamento no art. 75, inciso II, § 3º,
da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e
demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de Cadeiras  Executivas  Ergonômicas  do  tipo  Presidente,
com profundidade e largura mínima do assento em 52cm;
largura  mínima  do  encosto  em  61cm  e  ajustável;  com
braços  ajustáveis;  com  encosto  de  cabeça  ajustável;
giratória e com ajuste/regulagem de altura do acento; e
altura  mínima  do  chão  (pés)  ao  encosto  de  cabeça  de
115cm,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  14h45.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
15h00.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 997/2024
(Processo Administrativo nº 965/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços  de  manutenção do  veículo  1295 Caminhão VW
Delivery  –  Placa  MII0026,  com  fornecimento  de  peças,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  15h00.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
15h15.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 999/2024
(Processo Administrativo nº 967/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços  de  manutenção  do  veículo  1297  Iveco  Vertis
130V19 –  Placa  DMN2438,  com fornecimento  de  peças,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
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anexos.
DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  15h15.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
15h30.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1012/2024
(Processo Administrativo nº 978/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de peças para manutenção do veículo ônibus placa BYH
6643,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  16h00.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
16h15.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1013/2024
(Processo Administrativo nº 979/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.

Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços  para  manutenção  do  veículo  ônibus  placa  DBA
3879,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  16h15.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
16h30.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1014/2024
(Processo Administrativo nº 980/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor Nome: VALDECI
SOARES DOS SANTOS FILHO Cargo: Prefeito Municipal,
TORNA  PÚBLICO,  por  intermédio  do  Departamento
Municipal  de  Compras,  que  realizará  DISPENSA
ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  de  MENOR
PREÇO GLOBAL, com fundamento no art. 75, inciso II, § 3º,
da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e
demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de  Agenda  ano  2025.  Capa  dura,  visões  de  1  dia  por
página,  tamanho  200  mm  x  275mm  modelo  espiral,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS

http://201.63.114.134:8079/comprasedital/
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PROPOSTAS:  16h30.
HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:

16h45.
Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1017/2024

(Processo Administrativo nº 983/2024)
Extrato

O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em
fornec imento  de  peças  para  manutenção  da
Retroescavadeira FB 80.2, pertencente à Frota Municipal e
de  uso  do  Departamento  de  Água  e  Esgoto  –  DAEM,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  15h45.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
16h00.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1016/2024
(Processo Administrativo nº 982/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor Nome: VALDECI
SOARES DOS SANTOS FILHO Cargo: Prefeito Municipal,
TORNA  PÚBLICO,  por  intermédio  do  Departamento
Municipal  de  Compras,  que  realizará  DISPENSA
ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  de  MENOR
PREÇO GLOBAL, com fundamento no art. 75, inciso II, § 3º,
da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e

demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

fornecimento  de  materiais  hidráulicos  para  cavalete  de
água, visando atender a demanda do serviço operacional
do Departamento de Água e Esgoto, conforme condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  15h30.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
15h45.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1015/2024
(Processo Administrativo nº 981/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento no art. 75, §§ 3º e 7º, da Lei nº 14.133/2021,
Decreto  Municipal  n.º  6.752/2024  e  demais  legislação
aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção com fornecimento de peças para o
veículo  ônibus  placa  DBA3877,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 02/10/2024.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS:  http://201.63.114.134:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://201.63.114.134:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  16h45.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
17h00.

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EDITAL
Pregão  Eletrônico  n.º  085/2024,  Processo

Administrativo  n.º  979/2024
A Pregoeira  comunica  aos  interessados  na  licitação

modalidade  Pregão  Eletrônico  n.º  085/2024,  Processo
Licitatório n.º 979/2024, destinado Contratação de empresa
especializada  para  prestação  de  serviços,  recarga  de
oxigênio domiciliar com fornecimento de cilindro completo
para funcionamento com regulador de pressão e fluxômetro
em comodato,  serviço de locação de concentradores de
Oxigênio,  CPAP,  BIPAP  e  aquisição  de  cilindro,  carrinho,
máscara de silicone, cânula nasal, umidificador, fluxômetro
de  regulador  de  pressão,  para  atender  pacientes  do
Departamento de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social,
Ambulâncias,  Unidades  de  Saúde.  Publicado  no  Diário
Oficial  da  União,  Diário  Oficial  do  Estado,  em  Jornal  de
Grande  Circulação  e  no  Diário  Oficial  do  Município  em
2 5 / 0 9 / 2 0 2 4 ,  q u e  o n d e  s e  l ê :  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO Nº 979/2024”;  leia-se:  “PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  1.018/2024”  -  Martinópolis,
25/09/2024  –  Greice  Almeida  Lima  –  Pregoeira.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 058/2024
Fica ADJUDICADO os itens que constam em anexo do

Termo de Adjudicação e Homologação – Vencedor na fase
de  disputa,  em favor  dos  proponentes:  F.  A.  DA  SILVA
JUNIOR TRANSPORTE LTDA ME – Item 01, e HOMOLOGADO
o Processo Administrativo nº 725/2024, referente ao Pregão
Eletrônico nº 058/2024, cujo objeto consiste na contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de
transporte de Passageiros do Distrito de Guachos para o
Município de Martinópolis/SP,  bem como a mão de obra
necessária para a execução do serviço, por um período de
12 meses.  Fica  convocado,  p/  firmar  Contrato  no prazo de
cinco dias. Martinópolis/SP, 25/09/2024. VALDECI SOARES
DOS SANTOS FILHO – Prefeito.
...........................................................................................................
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 573/2024. 
DISPENSA LICITATÓRIA Nº 005/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL – SIM 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP 
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2024. 
VIGÊNCIA: 25/09/2024 a 01/03/2025 
VALOR: R$ 18.660,75 (Dezoito Mil e Seiscentos e Sessenta Reais e Setenta e Cinco 
Centavos) 
 
 
 

Martinópolis/SP, 25 de setembro de 2024. 
 
 
 

____________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Sessão Ordinária nº 29/2024, de 23 de setembro de 2024.

Votação da Ata da Sessão Anterior:
 Ata da Sessão Ordinária nº 28/2024  , realizada em 16 de setembro de 2024. APROVADA

1. EXPEDIENTE:

1.1 – Expediente sem votação:
 Indicação nº 332/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito para que, junto ao departamento competente, determine a manutenção da iluminação pública da Rua
Hermenegildo Biazi, próximo ao nº 118 – Recanto Muzi Camarneiro, no distrito do Teçaindá.
 Indicação nº 333/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito para que, junto ao departamento competente, seja realizado recapeamento asfáltico da Travessa Raul
Cardoso dos Santos, nº 71 – Jardim Paulista. 
 Indicação nº 334/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito para que,  junto ao departamento competente,  seja realizado operação tapa-buracos,  na Rua Nicolau
Falckenbach, nas proximidades do nº 843 – Jardim Paulista. 
 Indicação nº 335/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito para que, junto ao departamento competente, envide esforços para nivelar e assentar pedras na frente da
Capela São Judas, Vila Bandeirantes – KM 30.
 Indicação nº 336/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito para que, junto ao departamento competente, providencie a manutenção na iluminação pública da Avenida
Dr. Fábio Dal Fabbro, n° 102.
 Indicação nº 337/2024  , de autoria do vereador Alexandre Peres Cangussu, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito para que, junto ao departamento competente, realize manutenção no asfalto da Rua Vereador Acyon de
Andrade Arrais, n° 28, no Oásis Parque Residencial
 Indicação nº 338/2024  , de autoria do vereador Ricardo Trombini, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito para
que, junto ao departamento competente, realize reparo no asfalto da Rua Luiz Pereira de Camargo, n° 55.
 Ofício n° 539/2024  , do Senhor Prefeito, que responde Ofício n° 270/2024, Indicações n° 323 a 331/2024.
 Ofício n° 540/2024  , do Senhor Prefeito, que responde Ofício nº 270/2024, Indicação nº 325/2024
 Requerimento  de  Pesar  n°  100/2024  ,  de  autoria  do  vereador  Gabriel  Valões  Santos  e  demais  edis,  pelo
passamento de Adelina Angélica Nogueira, aos 88 anos, ocorrido no dia 16 de setembro de 2024, expressando os
sentimentos a todos os familiares e amigos pela insuprível perda.

1.2 – Expediente com votação:
 Projeto de Lei  Ordinária  n°  33/2024,   de  autoria  do Chefe  do Executivo,  que “Altera objeto,  remaneja
valores e cria elemento da despesa referente à Emenda Impositiva n° 009, no orçamento vigente, e dispõe
sobre alteração na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei Orçamentária
Anual” [Alteração de: aquisição de materiais permanentes para o posto de saúde da represa para: custeio
para realização de exames neuropediátricos mediante convênio com a Santa Casa Padre João Schneider]
 Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  02/2024  ,  de  autoria  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  que
“REJEITA as Contas da Prefeitura Municipal de Martinópolis-SP, exercício de 2022, referente ao processo TC-
003915.989.22-2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo”.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Projetos em único turno de discussão e votação, pareceres favoráveis:
 Projeto de Lei Complementar nº 17/2024  , de autoria do Chefe do Executivo, que “Dá nova redação aos incisos lll, lV
e V, e cria os incisos Vl e Vll, no art. 2º, da LC nº 281/2015, e dá outras providências”. [Altera Lei das diárias dos
motoristas]. APROVADO POR UNANIMIDADE
 Projeto de Lei Ordinária nº 33/2024  , de autoria do Chefe do Executivo, que “Altera objeto, remaneja valores e cria
elemento da despesa referente à Emenda Impositiva n° 009, no orçamento vigente, e dispõe sobre alteração na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual” [Alteração de: aquisição de
materiais permanentes para o posto de saúde da represa para: custeio para realização de exames neuropediátricos
mediante convênio com a Santa Casa Padre João Schneider] APROVADO POR UNANIMIDADE
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 Projeto de Lei Ordinária nº 34/2024  , de autoria do Chefe do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar
Convênio/Termo de Cooperação com a União Federal,  por intermédio da Justiça Eleitoral  e dá outras providências”
[Refazimento de convênio de Instalação do Cartório Eleitoral no Município de Martinópolis] APROVADO POR UNANIMIDADE
 Projeto de Lei Ordinária nº 08/2024  , de autoria do vereador Leandro da Silva Valentim, que  “Autoriza o Poder
Executivo a alterar denominação da atual Rua 03, da Cidade Balneária, na Represa Laranja Doce, para Rua Orlando
Barboza, e dá outras providências.” APROVADO POR UNANIMIDADE
 Projeto de Lei Ordinária nº 09/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Autoriza o Poder
Executivo a alterar denominação da atual Rua 06, da Vila Jackelaits, na Represa Laranja Doce, para Rua Helena Maria
da Silva Becária, e dá outras providências”. APROVADO POR UNANIMIDADE
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